
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 
 

PORTARIA PR/PA Nº 17, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
Vide Portaria PRPA n 210, de 25 de setembro de 2024 
Vide Portaria PRPA nº 187, de 30 de agosto de 2024 

 
 

Institui, no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Pará 
(MPF/PA), Comissão de apoio destinada a compor equipe de estudo, análise 
e planejamento de procedimento licitatório visando a contratação de mão de 
obra residente terceirizada às unidades do MPF/PA. 
 

 
O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi delegada pela 

PORTARIA Nº 171, DE 30 DE MAIO DE 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores a seguir, para compor a Equipe de apoio, com a 

finalidade de realizar: estudo, análise e planejamento de procedimento licitatório visando a 

contratação de mão de obra residente terceirizada às unidades do Ministério Público Federal no 

Estado do Pará: PR/PA, PRM/marabá, PRM/Santarém e PRM/Altamira. 

Coordenador: LYUITY DE SOUZA YOKOYAMA 

Membro: ADMAR PEREIRA DE MELO 

Membro: RENATA RAMOS VIEIRA 

Membro: CLODOALDO ANTONIO DA SILVA CAVALCANTE 

Art. 2º - Estabelecer que, nos eventuais impedimentos do coordenador, LYUITY DE 

SOUZA YOKOYAMA, atuará como substituto o servidor ADMAR PEREIRA DE MELO, e, caso o 

substituto esteja, da mesma forma, impedido, a servidora RENATA RAMOS VIEIRA. 

Art. 3º - Sem prejuízo das atribuições, sempre que necessário, a Comissão poderá, a 

qualquer tempo, solicitar informação e apoio a outros (as) servidores (as) de outros setores da PR/PA 

ou de outras PRMs. 

Art. 5º - A COMISSÃO tem o prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta 

Portaria, para conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual período. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2024. 

 

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO 
Secretário Estadual 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 jan. 2024. Caderno Administrativo, 
p. 14. 
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